
AO PROJETO DE LEI Nº 011-2024

Autoria do Projeto: Vereador Ricardo Rio Menezes Villarino

Institui o direito da mulher vítima de violência
doméstica e familiar e de seus dependentes à
prioridade  em  matrícula  ou  rematrícula  em
instituições municipais  de ensino,  no âmbito
do  município  de  Paraguaçu  Paulista,  e  dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Paraguaçu Paulista/SP, o direito da mulher
vítima de violência doméstica e familiar e de seus dependentes à prioridade em matrícula e
rematrícula  em  instituições  de  ensino  da  rede  pública  municipal,  em  caso  de  mudança
repentina de domicílio, mediante a apresentação dos documentos comprobatórios do registro
da ocorrência policial ou do processo de violência doméstica e familiar em trâmite.

Parágrafo  único.  O  direito  instituído  no  caput  do  art.  1º,  visa  eliminar  atos,
comportamentos e manifestações, individuais ou coletivas, de violência doméstica e familiar,
que direta ou indiretamente,  afetam as mulheres e seus dependentes no exercício da sua
atividade estudantil,  priorizando a matrícula e rematrícula em instituições de ensino da rede
pública municipal de Paraguaçu Paulista, da mulher vítima de violência doméstica e familiar,
bem como de seus dependentes, por conta de mudança repentina de domicílio.

Art.  2° As  despesas  decorrentes  desta  lei  correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias
próprias, suplementadas, se necessário.

Art.3° Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 6 de maio de 2024.

PAULO ROBERTO PEREIRA                                             DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO
       Presidente da Câmara                                                  Vice-Presidente

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ                        CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                      1ª Secretária                                                                             2º Secretário

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete
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